
INDICAÇÃO Nº 
4503
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais) para a Prefeitura de Arco-Íris executar a construção de um edifício múltiplo-uso para abrigara a Biblioteca Municipal.

JUSTIFICATIVA

O município de Arco-Iris, localizado na Região Administrativa de Marília, sob a administração da Prefeita Ana Maria Zoner Leal Serafim, com população de 1.884 habitantes, necessita urgente de recursos para executar a construção de um edifício de múltiplo-uso para abrigar a Biblioteca Municipal

Preocupada com a urgência deste investimento, para o bem-estar dos moradores, a vereadora, Yolanda Carvalho dos Reis e a Prefeita, Ana Mara solicitam a liberação, por esta Pasta, de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais) para que a obra possa ser realizada. Justificam que o município não possui recursos próprios para custear esse investimento e o fundamenta sobre o Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) de 2010, no qual a cidade de Arco-Íris foi classificada no Grupo 4 – município que apresenta baixo nível de riqueza. 

Desta forma, justificamos a importância desta solicitação. Considerando que a administração pública necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para dar continuidade aos serviços e atender a população. Diante do exposto, aguardamos a posição deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1178584 121113 1701


